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DECRETO Nº 225, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020 
 

“Abre crédito especial  no  valor    de  

R$  2.350.000,00” 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando os termos da Lei Municipal nº 5.971/20. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto na Secretaria da Fazenda um crédito especial no 

valor de R$ 2.350.000,00 (dois milhões e trezentos e cinquenta mil reais),  para atender as 
finalidades abaixo especificadas: 

 
020601  ENSINO INFANTIL 

12365039  MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA 

1007  Aquis. Equipam. Mat. Permanentes – Ensino Infantil 

449052 05 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 470.000,00

 
020602  ENSINO FUNDAMENTAL 

12361039  MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA 

1009  Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Ensino Fundamental 

449051 05 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 860.000,00

 
020602  ENSINO FUNDAMENTAL 

12361039  MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA 

1010  Aquis. Materiais Permanentes e Veículos Diviersos Para EMEFS 

449052 05 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENENTE R$ 1.020.000,00

 
TOTAL  GERAL  R$ 2.350.000,00

 

Art. 2º A cobertura do crédito especial a que se refere o artigo 
anterior se fará através anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 
020601  ENSINO INFANTIL 

12365039  MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA 

2012  Manutenção do Ensino Infantil 

339039 05 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 250.000,00

 
020602  ENSINO FUNDAMENTAL 

12361039  MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA 

2013  Manutenção do Ensino Fundamental 

339039 05 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 200.000,00
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020605  ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL 

12306039  MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA 

2019  Manutenção da Merenda Escolar – Ensino Infantil 

339030 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 950.000,00

 

 

020605  ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL 

12306039  MAIS EDUCAÇÃO PARA ITAPIRA 

2020  Manutenção da Merenda Escolar – Ensino Fundamental 

339030 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 950.000,00

 

TOTAL  GERAL  R$ 2.350.000,00

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 14 de outubro de 2020. 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data supra. 
 
 
 

DANIELA AP.F.PAVINATO DE CAMPOS 
COORDENADORA DE ATOS OFICIAIS 


